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O Programa de Fortalecimento da Capacidade Institucional para Gestão em 

Regulação – PRO-REG, criado por meio do Decreto nº 6.062, de 16 de março de 2007, foi 
concebido  e  está  sendo  executado  em  parceria  entre  o  Banco  Interamericano  de 
Desenvolvimento – BID e o Governo Federal, por intermédio da Casa Civil da Presidência 
da República. As ações desenvolvidas no âmbito do Programa visam:

• promover  o  fortalecimento  dos  mecanismos  institucionais  para  gestão  em 
regulação;

• propiciar condições para a melhoria da qualidade da regulação;
• consolidar a autonomia decisória das agências reguladoras federais, e
• aperfeiçoar os instrumentos de supervisão e de controle social.

Passados quase quinze anos desde a implementação das primeiras agências 
reguladoras e da criação dos marcos reguladores que orientam a prestação dos serviços 
públicos,  o  governo  brasileiro  tem colocado em prática  varias  iniciativas  com vistas  à 
melhoria da qualidade da regulação e da governança regulatória. A reforma regulatória, no 
Brasil, busca simultaneamente responder aos desafios que se vinculam tanto à revisão do 
que  foi  produzido  ao  longo  desse  período,  como  fazer  frente  aos  desafios  futuros  de 
promover instituições sólidas, transparentes e eficientes. Os aspectos mais relevantes deste 
processo  permanente  de  transformação  estão  ligados  à  coordenação  entre  a  atividade 
regulatória e a formulação de políticas públicas, à consolidação da autonomia das agências, 
à participação social na regulação e ao melhoramento do processo de tomada de decisões 
no ambiente regulatório.

O  Estado,  no  exercício  de  sua  função  regulatória,  pode  contribuir 
efetivamente para que o direito dos consumidores  e a estabilidade dos mercados sejam 
resguardados, e que a partir de instituições mais sólidas, seja alcançado um patamar de 
desenvolvimento econômico e social menos expostos aos riscos inerentes ao ambiente onde 
se materializam as políticas públicas.



Projetos-piloto de AIR

O Programa de Fortalecimento da Capacidade Institucional para Gestão em 
Regulação – PRO-REG deu sequencia no apoio aos projetos-piloto de Análise do Impacto 
Regulatório  –  AIR,  atualmente  conduzidos  em  seis  agências  reguladoras  federais 
brasileiras: Ancine, Aneel, ANP, ANS, Antaq e Anvisa. Cerca de 150 pessoas participam 
ativamente em todos os projetos-piloto. Esses servidores públicos têm recebido capacitação 
em metodologias  para  realizar  análises  de  impacto  e  estão  trabalhando  alternativas  de 
solução para casos práticos em suas agências.

 As agências participantes também estão começando a desenhar sistemas de 
AIR  que  possam efetivamente  contribuir  para  a  melhoria  da  qualidade  regulatória  no 
âmbito de cada uma delas. Algumas agências têm a intenção de introduzir a obrigatoriedade 
de se fazer AIR para certos tipos de regulações onde existam impactos consideráveis para a 
sociedade brasileira. Outras estão revisando os critérios para a preparação de notas técnicas 
que permitam introduzir alguns elementos de AIR quando forem iniciadas discussões sobre 
novas regulações.  Nessa mesma linha,  outras agências estão tratando de melhorar suas 
práticas  e  técnicas  de  consulta  pública  e  de  participação  social,  com  a  finalidade  de 
assegurar que a sociedade tenha canais para ser consultada e ouvida durante o processo 
regulatório.

Espera-se que a introdução da AIR nas agências participantes dos projetos-
piloto  ajude  a  melhorar  o  processo  de  tomada  de  decisões,  assim  como  dar  maior 
transparência  ao  processo  regulatório.  A introdução  de  novos  projetos-piloto  permitirá 
aperfeiçoar a discussão sobre qual modelo de AIR será finalmente adotado no Brasil,  e 
considerado para o governo como um todo.  

Curso sobre metodologias de AIR

O PRO-REG,  por  meio  de  um Convênio  de  Cooperação  técnica  com a 
Embaixada do Reino Unido no Brasil,  realizou um curso avançado em metodologias de 
AIR, ministrado pela National School of Government - UK, entre os dias 30 de janeiro e 02 
de fevereiro de 2012. O curso consistiu em uma adaptação daquele que é oferecido por 
aquela  Escola  Britânica  sobre  Economic  Appraisal  for  Decision  Making,  dirigido  a 
servidores públicos encarregados de tomar decisões econômicas ou regulatórias. 

Nesse curso participaram 20 servidores públicos brasileiros participantes dos 
projetos-piloto em AIR. O objetivo principal foi desenvolver capacidades metodológicas 
para a abordagem da AIR e replicar esses conhecimentos nos trabalhos específicos dos 
projetos-piloto ora em desenvolvimento.



Visita a Londres – Projetos-piloto AIR e Shadowing

A implementação e o desenvolvimento da AIR, no âmbito do PRO-REG, já 
estão em fase de implementação. Uma série de atividades de capacitação foram realizadas 
para disseminar o conhecimento entre os servidores públicos no uso dessa ferramenta de 
reforma da regulação.  Atualmente,  seis  agências federais  estão desenvolvendo projetos-
piloto  de  RIA.  Estes  projetos  permitiram que estas  instituições  pudessem não somente 
compreender  o  uso  desta  ferramenta,  mas  também  para  tornar  viável  a  sua 
institucionalização.

O  Better  Regulation  Executive  –  BRE  –  UK ajudou  a  intensificar  esses 
esforços,  uma  vez  que  este  projeto  tem proporcionando  um bom intercâmbio  com as 
autoridades  britânicas,  a  fim  de  compartilhar  experiências  na  utilização  de  AIR.  Em 
novembro, um grupo de servidores públicos brasileiros envolvidos com os projetos-piloto 
AIR visitou o Reino Unido para melhor compreender o uso prático de AIR no processo 
regulatório britânico. Além disso, especialistas do Reino Unido visitaram recentemente o 
Brasil  para  treinar  reguladores  sobre  a  mensuração  dos  impactos  prováveis,  custos  e 
benefícios  de  propostas  de  regulação.

A atividade  –  shadowing,  foi  realizada  por  um servidor  público  federal 
brasileiro,  com  notável  experiência  acadêmica  e  profissional.  O  servidor  selecionado 
passou  uma  semana  acompanhando  e  participando  de  atividades  Regulatory  Policy  
Committee -  RPC,  de modo a compreender  a  rotina,  análises  AIR com a utilização de 
metodologias, em especial aquelas voltadas para a mensuração de custos e benefícios e o 
papel daquele órgão do governo britânico. Esta atividade é extremamente importante para 
apoiar o desenvolvimento e a implementação de AIR em agências brasileiras, uma vez que 
permitirá  uma  maior  reprodução  e  disseminação  do  conhecimento  adquirido  entre  os 
reguladores, especialmente aqueles envolvidos nos projetos-piloto.

Seminário Latino-Americano sobre Experiências Exitosas em Regulação

Em evento recente realizado no México, os representantes do Brasil, Chile, 
Colômbia, Costa Rica, México e Peru manifestaram interesse em criar mecanismos de ação 
conjunta que permitam estabelecer as bases da cooperação regional para somar esforços e 
compartilhar experiências no âmbito da melhoria da qualidade regulatória. 

Para tanto,  foi  elaborada e assinada a  Declaração de  Nuevo León,  a qual 
oficializa a proposta de criação de uma Rede Latino-americana de Melhoria Regulatória e 



da Competitividade, criando um espaço permanente de diálogo e de intercâmbio de boas 
práticas entre esses países. Esse documento é o primeiro passo rumo à elaboração de uma 
agenda regulatória comum entre os países latino-americanos, que contemple não apenas os 
temas  de  grande  impacto  na  produtividade  e  competitividade  de  cada  um  dos  países 
membros, mas da região como um todo.

Nesse  sentido,  e  por  iniciativa  do  PRO-REG,  com  apoio  do  Banco 
Interamericano do Desenvolvimento – BID, da Embaixada do Reino Unido no Brasil e da 
Associação das Agências de Regulação – ABAR, foi realizado em Brasília, no dia 29 de 
fevereiro  de  2012  o  I  Seminário  Latino-Americano  sobre  Experiências  Exitosas  em 
Regulação, com a participação de vários especialistas, dirigentes de agências reguladoras e 
convidados internacionais, e teve como principais objetivos:

− Fortalecer o entendimento a respeito da criação da  Rede Latino-americana de 
Melhoria Regulatória e da Competitividade – LATIN-REG;

− Realizar  intercâmbio  de  boas  práticas  em  regulação  entre  os  países  latino-
americanos (Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, México e Peru);

− Somar  esforços  e  compartilhar  experiências  para  a  melhoria  da  qualidade 
regulatória na América Latina; 

− Compartilhar  as  experiências  vivenciadas  no  âmbito  dos  projetos-pilotos  em 
Análise de Impacto Regulatório no Brasil, fazendo um balanço dos resultados 
alcançados, ressaltando desafios e perspectivas futuras;

− Discutir os limites e as potencialidades da transparência regulatória e controle 
social no Brasil;

− Debater  com  as  entidades  de  representação  do  meio  empresarial  (CNI, 
AMCHAM,  US  Chamber  of  Commerce e  Instituto  Brasileiro  de  Ética 
Concorrencial - ETCO) sobre a percepção dos empresários sobre a qualidade da 
regulação no Brasil.

O evento que teve em sua abertura a presença da Ministra de Estado Chefe da 
Casa Civil da Presidência da República, contou com um público bastante qualificado e 
compareceram cerca de 250 pessoas, em sua maioria ligada à regulação, e oriundos de:

− Agências Reguladoras Federais, Estaduais e Municipais, representados, também, 
pela Associação Brasileira de Agências de Regulação - ABAR;

− Ministérios Supervisores das Agências Reguladoras Federais; 
− Tribunal de Contas da União;
− Ministério Público da União;
− Organizações de defesa do consumidor (IDEC e o Fórum Nacional das Entidades 

de Defesa do Consumidor);
− Entidades de representação do meio empresarial. 



Curso sobre Abuso de Posição Dominante

O PRO-REG em articulação com o IPEA e SDE/MJ e apoio do BID e da 
Embaixada Britânica no Brasil ofereceu, entre os dias 6 e 9 de março de 2012, o curso 
sobre  "Abuso  de  Posição  Dominante",  ministrado  pelo  Prof.  Massimo  Motta  de 
Universidad Pompeo Fabra e Diretor da Barcelona School of Economics. 

O curso,  que  contou com a  presença  de 120 alunos,  teve como objetivo 
fortalecer o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência,  por meio da capacitação de 
servidores  que  atuam  nessa  área,  em especial  aqueles  do  Conselho  Administrativo  de 
Defesa Econômica – CADE, do Ministério da Justiça e da Secretaria de Acompanhamento 
Econômico – SEAE, do Ministério da Fazenda, e das Agências Reguladoras. A realização 
desse  curso  assumiu maior  importância,  após  a  aprovação da  Lei  nº  12.529,  de  30  de 
novembro de 2011, que dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem 
econômica,  orienta  pelos  ditames  constitucionais  de  liberdade  de  iniciativa,  livre 
concorrência, função social da propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso 
do poder econômico.

Indicadores  econômicos  sobre  o  Sistema  Nacional  de  Defesa  do 
Consumidor - SINDEC

O trabalho realizado pela Profª Alketa Peci da FGV-RJ teve por finalidade a 
elaboração de indicadores econômicos voltados para auxiliar o Sistema Nacional de Defesa 
do Consumidor, em especial junto aos Procons, a mapear, monitorar e avaliar as queixas 
dos  consumidores  em relação aos  produtos  e  serviços  regulados.  Ao mesmo tempo,  as 
informações  geradas  pelos  indicadores  propostos  nesse  trabalho  contribuirão  para 
elaboração  de  políticas  públicas  regulatórias  mais  afinadas  com  as  necessidades  dos 
usuários dos serviços e produtos regulados. A referência foi o banco de dados existente – 
SINDEC e teve como principais objetivos:

A elaboração de  estudo econômico sobre demandas de consumidores  em 
relação aos mercados regulados visou:

-  a  preparação de  uma metodologia  que permita  a  análise  quantitativa e  qualitativa do 
desempenho de setores regulados com base nas demandas dos consumidores registradas no 
SINDEC e também em outras bases de informações;
- construir indicadores que possibilitem a avaliação quantitativa de reclamações por parte 
dos consumidores em relação aos bens e serviços regulados.  As reclamações que serão 
objeto de análise deverão ter como referência os dados apontados nas tabelas do SINDEC 
(os itens das tabelas poderão ser utilizados individualmente ou de forma agrupada).  As 
reclamações dos consumidores contempladas pelos indicadores deverão refletir as lesões 
aos direitos dos mesmos, captados pelos registros feitos pelos Procons no SINDEC, e



- concluir propondo aprimoramentos no banco de dados do SINDEC para que se possa, no 
futuro, aumentar a qualidade das análises quantitativas e qualitativas sobre o desempenho 
de setores regulados em áreas de interesse do consumidor. 

Curso Avançado em Política Regulatória: IBI – GWU

Entre os dias 27 de fevereiro e 09 de março de 2012, ocorreu o treinamento 
da 8ª turma do curso avançado em regulação ministrado pelo Institute of Brazilian Business  
and  Public  Management  Issues  (IBI),  vinculado  a  George  Washington  University,  em 
Washington-DC.  O curso  consiste  em um treinamento  desenhado  especificamente  para 
funcionários  brasileiros  que  trabalham na  área  de  regulação.  A parte  teórica  do  curso 
engloba  questões  relativas  à  defesa  da  concorrência,  análise  do  impacto  regulatório, 
processo de produção regulatória nos EUA, bem como experiências internacionais com a 
regulação.  Cumpre mencionar  que os  objetivos  do curso superam o âmbito  teórico,  ao 
abordar questões como a natureza do processo de monitoramento regulatório liderado pelo 
Office of Information and Regulatory Affairs – OIRA, ligado ao Office of Management and 
Budget – OMB, do Governo dos Estados Unidos, e as etapas envolvidas para aprovação de 
novas regras. Nessa edição, participaram servidores das agências reguladoras federais, de 
agência reguladora estadual, de ministérios, além de participantes da Procuradoria Geral da 
República e Tribunal de Contas da União.

Apoio aos mecanismos para o exercício do controle social

Foi realizado o quarto módulo do curso Regulação e Defesa do Consumidor, 
que é uma iniciativa do PRO-REG, em parceria com o Departamento de Proteção e Defesa 
do  Consumidor  (DPDC) do Ministério  da  Justiça,  Fórum Nacional  Entidades  Civis  de 
Defesa do Consumidor (FNECDC) e Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec), 
para auxiliar  na capacitação de entidades de defesa do consumidor em temas  ligados à 
regulação. O  evento foi  realizado nos dias 16,17 e 18 de novembro  de 2011  na Escola 
Nacional de Administração Pública e tratou da regulação do setor elétrico e contou com a 
presença  de  40  participantes,  de  entidades  civis  de  defesa  do  consumidor,  Procons, 
defensorias públicas,  agências reguladoras e do Departamento de Proteção e  Defesa do 
Consumidor  do  Ministério  da  Justiça.  O  curso  obteve  resultados  bastante  positivos, 
demonstrado por meio de avaliação de reação dos participantes.



Indicadores

No  Marco  Lógico  do  PRO-REG  foram  estabelecidos  um  conjunto  de 
indicadores,  a  fim  de  que  se  realizasse  um  acompanhamento  tanto  qualitativo  quanto 
quantitativo do progresso de execução física do PRO-REG. Como indicador de finalidade 
são  utilizados  alguns  componentes  do  Índice  de  Competitividade  Global  (ICG),  que  é 
elaborado e publicado pelo Fórum Econômico Mundial. O ICG é formado por doze pilares. 
Para o PRO-REG são utilizados os pilares “Institucional” (PI) e “Infraestrutura” (PIE), que 
são uma parcela do componente “Requerimentos Básicos” (RB). Adotou-se como linha de 
base o  ano de 2005 em que o Brasil  apresentava  valores  de  3,38 e  3,20  de PI  e  PIE 
respectivamente. A meta é que, ao fim do Programa, o país apresente um incremento de 
10% no PI e de 8% no PIE, assumindo os valores 3,72 e 3,46 respectivamente.

Observa-se  que  o  Pilar  Institucional  vem  apresentado  tendência  de 
crescimento. O último valor reportado para o PI foi 3,6. Houve, pois, um aumento de 6,5% 
em relação à linha de base. O Pilar de Infraestrutura apresentou forte crescimento, de modo 
que a meta foi atingida no biênio 2009/2010. O valor apresentado para o PIE no biênio 
2010/2011 foi 4,0.

Outro  indicador  do  programa  é  o  Indicador  de  Qualidade  Regulatória 
Ampliado (IQRA), que foi desenvolvido para captar, especificamente, o desenvolvimento 
da qualidade regulatória das agências federais brasileiras. O IQRA é calculado a partir dos 
dados fornecidos pelas próprias agências reguladoras federais. A meta estipulada para o 
Programa era  obter,  ao  fim de  2011,  um IQRA 0,65.  A última  mensuração  do IQRA, 
realizada  em  dezembro  de  2011,  com  dados  de  nove  agências  reguladoras  federais, 
apresentou o valor 0,66 para o indicador, ou seja, a meta para 2011 foi superada. 

Entre  os  indicadores  de  acompanhamento  do  PRO-REG,  pode-se  citar 
também o quantitativo de capacitações, cuja meta já foi alcançada desde meados de 2010. 
Desde o início do Programa até dezembro de 2011 foram capacitadas 2401 pessoas, das 
quais 1540 são de agências reguladoras federais, 423 de ministérios supervisores, 149 de 
agencias reguladoras estaduais e municipais, 170 de entidades de defesa do consumidor e 
119 de outras instituições.

Por último, tem-se o indicador para o eixo “Apoio aos mecanismos para o 
exercício  do  controle  social”  que  é  o  percentual  de  ampliação  anual  do  número  de 
participantes dos processos de audiência pública das agências reguladoras. A meta é um 
incremento  de  50% a  cada  ano.  As  informações  sobre  o  quantitativo  de  pessoas  que 
participaram  de  audiências  ou  consultas  públicas  foi  fornecida  por  oito  agências 
reguladoras  em 2011.  Em 2010,  1723  pessoas  contribuíram nos  processos  de  consulta 
pública, de modo que a meta para 2011 seria de 2585 participações. Entretanto, foi apurado 
que no ano de 2011 houve 60.406 contribuições. A ANS foi responsável por 93% do total  



dessas contribuições em 2011. No processo que colocou em consulta pública a Instrução 
Normativa (IN) sobre envelhecimento ativo, foi incluído um questionário que facilitou a 
compreensão  dos  conceitos  básicos  contidos  na  IN  e  perguntou  sobre  as  formas  de 
implementação do normativo. Esse aumento exponencial do quantitativo de participação 
nas  consultas  públicas  da  agência  está  diretamente  relacionado  à  mudança  de  cultura 
administrativa em curso na ANS em virtude dos projetos-pilotos em andamento.


